
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25 064.064/0001 - 87
RUA21 DE ABRIL, No 1525 -CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcechoeiÍinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

PREGAO PRESENCIAL SRP
N'008i2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

-OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA OS
FORNECIMENTOS DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA,
OLEO DIESEL COMUM E OLEO DIESEL SIO), OLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS
DE FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARI-AS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MLINICIPAL
DE CACHOEIRINHA _ TO, E O FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FLJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO E
FI.]NDO MLTNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESTE MI.INICÍPIO DE CACHOEIRINHA
TOCANTINS.

RS 2.296.381,54 (dois milhões duzentos e noventa e seis mil trezentos e oitenta e um reais cinquenta
e quatro centavos).

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 10 de julho de 2025 às 08h30min. (horriLrio de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:

Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo

Êrs

RcôrÍca

ABERTO

/cAclKEtRrNHA conrato: (63) 3É.37 -1248 - CEP: 77.915-
F'

l'àÉ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA21 DE ABRIL, No 1525- CENTRO, CEP: 779'15-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'OO8/2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I I9 12025

óncÃo GERENCTADoR: PREFEITURA MTINICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
MODALIDADE: PREGÃO
FORMA: ELETRONICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

MENOR PREÇO
DATA 10 de julho de 2025
HORAR]O: 08h30min.

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA(S) PARA OS FORNECIMENTOS DE
COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM,, GASOLINA
ADITIVADA, OLEO DIESEL COMUM E OLEO DIESEL
S1O), OLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE
FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA
32, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA
MTNICIPAL DE CACHOEIRINHA _ TO, E O FLTNDO
MI.JNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FLTNDO MLINICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO
DE CACHOEIRINHA TOCANTINS

LOCÀL: DEPARTAMENTO DE LICITA ES E CONTRATOS
REGISTRO DE PREÇOS?
INSTRUMENTO CONTRATUAL?

RIO DE JULCAMENTOCRIT MENOR PREÇO

N o

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,05 (cinco centavos)
REGTME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA DE VISITA
TÉCNICA NÃo

APRESENTAÇÃO Oe aUOSrnaS
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA

NAO

NÃO

EXIGENCIA DE GARANTIA DE N o

RESUMO DO CERTANTE LICITATÓRIO

cRITÉRtos EspEcÍFrcos DA coNTRATAÇÁo

T RIO DE JULGAMENTO:

OBJETO:

ALOR ESTIMADO:

Rua 21 de AbÍil. '1525. CentÍo
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP 77.91@ /GAC}§ETRTNHA
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RS 2.296.381,54
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RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3a37-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
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ENS/LOTES DESTINADOS A
ARTICIPAÇÃO
XCLUSIVAMENTE PARA

I/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA
E ATE R$ 80.000,00 (OITENTA

L REAIS)? (ART.48, I, LEI
OMPLEMENTAR N" I2312006

RIORIDADE DE
ONTRATAÇÃO PARA
EI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL
U REGIONALMENTE, ATÉ O
IMITE DE IO% (DEZ POR
ENTO) DO MELHOR PREÇO
Áltuor (ART.48, §3", LEI

:OMPLEMENTAR N' I23lOó

Ft§.......,.

Rú§Íícr-*.-........ 
..

,o!ratrva. rurrc rr^r Dr
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-124E - CEP:77.915-000

CONTRATO
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE
CONSóRCIO NÀO

INVERSAO A FASE DEHAVE
HABILITA AO?

NÃO

NÀO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS Â
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/N{EiEPP? (ART.48, III, LEI
CoMPLEMENTAR N' 123/06)

NÃO

NÃO

@ /cAcKlElRlNHA

DOS BENEFICIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/000'l - 87
RUA 21 DE ABRIL, No '1525 - CENTRO, CEP: 779'15-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA OS

FORNECIMENTOS DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM. GASOLINA ADITIVADA. OLEO
DTESEL COMUM E OLEO DTESELSI0), OLEOS LTJBRTFTCANTES, GRAXAS, FLÚDOS DE

FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32. VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINT{A _ TO, E O FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO E

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICíPIO DE CACHOEIRINHA
TOCANTINS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.

RAZÃO SOCTAL:
CNPJ N':
EITIDEREÇO:

CIDADE:
FONE:
PESSOÀ PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada

Assinatura do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Senhor licitante,

Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeirinha - TO e a licitânte,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, p€ssoalmente ou por meio do

Email:pmcachoeirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial
ÉÍs

t

\
fi .rbrica-................

t

I
Rua 21 de Abril. 1525. Centro

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL
Rf,F. PRf,GÃO PR-f,SENCIAL SRP N" OO8/2O25

PROCESSO ADM N' II9I2O25

@ /cAcl&ErRrNHÂ Conraroi (63) 3437 ]1248 - CEP: 77.915-0
€
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA21 DE ABRIL, N" 1525-CENTRO, CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A LICITAÇÃO SERÁ REGIDA PELA LEI
FEDERAL N" 14.133, DE 2021 E"

COMPLEMENTARMENTE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
N' 123. DE 2006. DEMATS LEGTSLAÇÀO
COMPLEMENTAR

MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL-SRP
PREGÃO PRESENCIAL-SRP 008/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n9/2025
DIA DE REALIZAÇÃO l0 dejulho de 2025

HORA DE REALIZAÇÃO

As 08h30mim.
OBS.: NESTE HORÁRIO SERÁ INICIADO O
CREDENCIAMENTO A ABERTURA DA ETAPA
DE LANCES OPERA A PRECLUSÃO DO DIREITO
DE CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NE
LICITAÇÃO.

LOCAL DE REALIZAÇAO DO
CERTAME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
_ TO _ DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E
SRPS.

ACESSO AO EDITAL

O edital e seus anexos encontÍam - se a disposição no
portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Cachoeirinha - TO, através do link
https://cachoeirinha.to.gov.br'/ ou
pmcachoeiriúalc@gmail.com

pelo e-mail

OBJETO

€

,.:

Fb__*....
Fuorica_.................

Registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA(S) PARA OS FORNECIMENTOS DE
COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM,
GASOLINA ADITIVADA, OLEO DIESEL COMUM
E OLEO DIESEL.SlO), OLEOS LUBRIFICANTES,
GRAXAS, FLUIDOS DE FREIOS, FLUIDO
PROTETTVO DE RADIADORES, ARLA 32,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CACHOEIRINHA -
TO, E O FUNDO ML'NICIPAL DE SAÚDE, FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÀO E FT]NDO MLNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, DESTE MLNICÍPIO DE
CACHOEIRINHA TOCANTINS.

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO II9I2O25

,tartríur^ rurrcrr^r or
Rua 21 de Abril. 1525, CentÍo
conraro: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000/cAcrGErRrNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 -CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

Étr

FIs.

1A

t:
,Êararruc^ xuircrrar Dl

Rua 21 de Abril. 1525. Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

OCORRENDO FERIADO, PONTO
FACULTATIVO OU OUTRO FATO
SUPf,RVENIENTE

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato
superveniente, de caráter público que impeça a

realização da sessão na data acima mencionada, a
licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentementede
nova comunicação

LOCAL DE REALIZAÇAO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
_ TO _ DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E
SRPS.

PREFEITURA ML]NICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
RUA 21 DE ABRIL. 1525, CENTRO, CEP: 77.915-000

@ /GÂG]&ETRTNHA
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t ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA21 DEABRIL, N" 1525-CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

A PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS,
pessoajuídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'. 25.064.064/0001 - 87, com sede à

Rua 2l de Abril, n" 1525 - Centro, nesta cidade de Cachoeirinha,/TO, aqui representâda pelo

Prefeito Municipal, Sr. Sandrimar Alves da Silva, com observância às disposiçôes da Lei no

14.133, de 0l de abril de 2021, Decreto Municipal no 108, de 12 de mÍuÇo de 2024, d,a Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014,

aplicando-se, subsidiariamente as demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda,

pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, toma público que fará realizar

licitação, na modalidade PREGÃO de n" 008/2025, na forma PRESENCIAL, sob o tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o
compõem.

Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada atraves do PROCESSO
ADMTNISTRATM DE LICITAÇÃO N" 119/2025, PREGÃO PRESENCIAL N"
008/2025, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios basicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

O pregão presencial será regido na forma da lei federul 14.13312021, e suas alterações posteriores,

que regulamenta a NLLC no âmbito do município de Cachoeiriúa - TO.

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo
176 da Lei 14.13312021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil
habitantes, como é o caso de Cachoeiriúa /TO, se adequarem à forma eletrônica:

s
I'

iç

A lei federal 14.133/2021, (art. l7), determina que as licitações sejam realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo
será acostado ao processo administrativo. Contudo, essa obrigatoriedade contempla" em especial,

Rua 21 de Abril, 1525, CentÍo
contato: (63) 3É.37 -1248 - CEP: 77.915.000

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OO8/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" II9 DO25

Fl§....176. Os Municípios com alé 20.000 (vinte mil) hobitantes terão
de 6 (seis) anos, contado da dda de publicação desta I*i,

..) II - da obrigatoriedade de realização da licitaçõo sob a forma
leírônica a que se refere o § 2" do art. 17 desla Lei;

nlo:

@- /GAG]§ETRTNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
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aos processos custeados com recursos da união, fato que, segundo informado na disponibilidade
dos recursos, não é o caso deste certame.

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempÍeendedor individual, (MEI), no critério
do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60', § 2', da Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum

a que se refere o arl. 17 da lei federal 14.133/2021.

E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação

ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, paÍa tanto, o prazo de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data Íixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei no

14.133. de I de abril de202l.
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no pÍazo e observada a foÍÍna a que alude o parágrafo

único do art. 164 da Lei n" 14.133, de I de abril de 2021.

O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique em

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

As comunicações referentes ao ceÍame serão publicadas no Diario Oficial Eletúnico do

Município de Cachoeirinha./TO, disponível para acesso no site https://cachoeirinha.to. gov.br/ e
no Portal de Transparência do município, por meio do site https:,ri cachocirinha.to uor.br/ onde
permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos relativos ârs fases da licitação,

bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus

elementos para leitua e retirada.

Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos teúa sido cuidadosamente examinados
pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação da

proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de descoúecimento, discordância

de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que oportunizado o
prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

Os anexos deste edital compôem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das

propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sousa, Pregoeiro oÍicial, designado

pela PORTARIA N'1l/2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do proced

f

\

o

contratação.

.r,ilCl,Al! ol
I

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/-37 -1248 - CEP: 77.9Í@ /cAcr«sErRrNHA Rsbrica.......,....

€



O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gatuitamente no site da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa/TO, através do endereço eletrônico httos://cachoeirinha.to.cov.br/. ou aEavés do E-

mail pnrcachoeiriúalcúiÊmail.com e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa em dias e honirios de expediente (08h00min as l2h00min e das l4h00min às

17h00min) a partir da data de sua publicação.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,

suspensão ou revogação, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico

https://cachoeirinha.to.Ílov.br/ e no Portal de Transparência do município, por meio do site

https: //cachoeirinha.to.Eov.brl.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado
ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente descoúecendo o teor dos

Avisos publicados.

1.1. DO OBJETO
l.l.l. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA OS FORNECTMENTOS DE
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓITO OMSBI
coMUM E ÓLEO DIESEL Sr0), ÓLEOS LUBRIFICAT{TES, GRAXAS, FLUiDOS DE
FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA
MUMCIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
F'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA TOCANTINS.
1.1.2. A licitação será pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

I .1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

I.2. DO VALOR ESTIMADO
1.2.1. O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços constante
dos autos, o valor aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no 14.133121, o qual totaliza o
montante de R$ 2.296.381,54 (dois milhões duzentos e novenla e seis mil trezentos e oitenta e
um reais cinquenta e quatro centavos), conforme detalhamento contido no Termo de Referência.
anexo ao te Edital.

2.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por eventual
irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis

anteriores à data estabelecida para a sessão de abernra da licitação (artigo 164

14.133t2r).

,arrlrrur^ xurarcrrlr, ot fr ubríca..............Rua 21 de AbÍil. 1525. Centro
Contato: (63) 3/37 -1248 - CÊP:77.9

(o

I. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

2. DAS IMPI,]GNAÇÕES AO EDITAL

@ /cAclrcErRrNHA +r9.Liv>:-*
"§II'l

ESTADO DO TOCANTINS
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3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas interessadas que atenderem às condições

deste edital, em especial as que:

3.1 .1 . Poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecidas, cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos

constitutivos e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.

3.2. Será concedido tratâmento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno

Porte - EPP nos termos do Art. 6o cic Art. 9o, do Decreto nn 8.538 de 6 de Outubro de 2015

respeitadas as regras indicadas no artigo 43, puéryrafo lo, combinado com o parágrafo 20 do

mesmo artigo, da Lei Complementar n" 12312006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como MicroempresÍs e ou Empresas de Pequeno

Porte não serão credenciado a participar do presente processo licitatório exceto quando não for
alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Lei
Complementar 123 12006.

33. NÃO PODERÁO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS
3.3.1. Não poderão, contudo, participff as empresas que se enquadrem, dentre outras

estabelecidas na legislação em vigor, em uma ou mais das seguintes situações:

3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações previstas no aÍigo 14 da Lei no 14.133121 (artigo

15, incisos I a VI, e §§ l" a 5", da Lei no 14.133121);

3.3.3. Se apresentarem sob a forma de cooperativ4 para intermediação de mão de obr4 ou cujas

atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3o e 4o da Lei no 5

de 16 de setembro de l97l e na Lei n" 12.690, de 19 de julho de20l2, no que couber;

3.3.4. Estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e contratar com a Admi

r

?.*__-

,rl,rrYuaa.uircr,lr oi Rubíc€-.................

ao

Rua 21 deAbnl. í525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915"0 (o
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3. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
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2.2. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida ao Pregoeiro por meio

de requerimento a ser protocolado no endereço constante no Preâmbulo deste edital, no horiírio

de expediente, ou formalizada através do e- mail omcachoeirinhalc/0gmail.com. devendo constar

NO ASSUNTO: ..IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N' XX,/2025".

2.2.1 . Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail deverá conter todos

os documentos necessários devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conteÍ

assinatura eletrônica do(s) responúvel(is).

I .1. A Administração julgará a impugnação, observado o Principio de Segregação das Funções

elencado no artigo 7o, § 1o, da Lei no 14.133/21, e a resposta será divulgada no site oficial do

Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertua
do certame (artigo 164, panígrafo único, da Lei rf 14.133121), sem prejuízo ao requerente, da

faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de controle competentes.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital (por falhas, inegularidades ou vícios)
quem não o fizer até o prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer requerimento

que veúa a ser apresentado não tení efeito de impugnação.

i
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imposta pelo Municipio de Cachoeiriúa/TO, suas Fundações ou Autarquias, nos termos do artigo

156, inciso III e § 4", da Lei no 14,133121 (ou, se o caso, que teúa sido aplicada nos termos e no

deconer da vigência do artigo 87, inciso III, da Lei n'8.666/93):
3.3.5. Teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
bem como quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme aÍigo 156, inciso IV e § 5", da

Leí n' 14.133121(ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos termos e no decorrer da vigência

do artigo 87, inciso IV, da Lei n' 8,66ó193);

3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidação ou dissolução.

3.4. As condições acima, de 3.2.1 a 3.2.5 aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada" desde

que prévia e expressamente autorizado pela Administração, observado o percentual miíximo de

25%o (vinte e cinco por cento) no caso de parcelas de natureza acessória, sendo vedada, sob

qualquer hipótese, a subcontratação total dos serviços licitados (aÍÍigo 122, §§ l" a 3', c.c. artigo

67, § 9", da Lei no 14.133121).

3.5. As participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste edital, das

condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento

como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do SRP

- mesmo no caso de eventuais questionamentos e impugnações ao edital, desde que respondidos

pela Administração.

4.1. CaÃa licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de

Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO vII - CARTA CREDENCIAL), junto

ao Pregoeiro da pessoa indicada para represenüi-la, de modo a viabilizar a capacidade de

intervenção da empresa proponente, o que dar-se-á através da apresentação de seu documento de

identidade de fe pública observado o seguinte:

4.2. No caso de representante legal da empresa" deverá ser apresentada, original ou cópia

autenticada do estatuto social, SRP social ou outro instrumento de registro comercial registrado

na Junta Comercial com todas sua< alteraçôes ou a última, desde que consolidada, na qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;

4.2.1.8m se tratando de procurador por instrumento público, bastará a apresentação do üaslado

ou cópia autenticada da procuração registrada em caÍório;
4.2.2.Em se tatando de procurador por instrumento particular, esta deverá constar no mínimo os

poderes necessários para sua intervenção no deconer do procedimento licitatório, devendo, ainda
estaÍ com firma reconhecida" bem como acompanhada de documentação que possibilite a

verificação de que o outorgante possui competência para delegar poderes, documentação esta

relacionada no item 4.2.1 DESTE EDITAL.
4.3. A licitante que não contaÍ com representante presente na sessão ou, ainda que pÍesente

E/
não possa praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação

ficará impedido de paÍicipar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a

ruircrrrrr oa
Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo Âqbrlca......,..
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de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço

apresentado na pÍoposta escrita. que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas

e apuração do menor preço.

4.4. Neúuma pessoa fisica. ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
pessoa jurídica licitante, sendo-lhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar de mais um

elemento que lhe dê assessoramento técnico - o qual não poderií! contudo manifestar-se no

decorrer da sessão.

4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o exercicio da

preferência prevista na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, no momento do

credenciamento deverá apresentar declaração de acordo com o ANEXO IV - DECLÀRAÇÂO
DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP.
4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempÍe que nâo foÍem apresentados os

documentos necessários à sua correta identificação ou quando for verificado que não possui

poderes suficientes paÍa praticar atos no decorrer da sessâo.

5.1. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação deverá estar

dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, devendo ser

dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, com os seguintes dizeres:

5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO

NVELOPE N' 02 - DOCTJMENTOS
A PREFEITURA MUNICIPAL

Ão PRESENCIAL sRP N" xv2o25

D
BILITAÇÃO

ACHOEIRINHA/TO

LICITATÓRIO N' X'<12025

ENVELOPE N'OI . PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ACHOEIRINHA/TO

OCESSO LICITATÓRIO N' XX/2025
GÂo PRESENCIAL SRP N. xv2025

ríca

5.1.1. A documentação contida em cada envelope deverá estar preferencialmente nuner
sequencialmente, datada e assinada na última folh4 bem como rubricada em todas as demais pelo

representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deveÍão ser apresentados em uma

única via" podendo ser original, por qualquer processo de cópia legível autenticada ou publicação

em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contmrie eventuâis determinações constantes no

corpo do próprio documento.

5.1.3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legivel, sem rasuras, borrões,

emendas, entrelinhas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos textos.

5.1 .4. No caso de documentos produzidos em outro país, deverão ser autenticados pelo respectivo

consulado e traduzidos para o português por tradutor juramentado.

5.1.5. Não serão levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados após o

prazo indicado no Prcâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do

determinado, e que não teúam chegado ao Pregoeiro ate o final do prazo de recebimento

aaararÍul^ xurilcrr^L êa
Rua 21 de Abril. í 525. Centro
Contalo: (63) 3/37 -1248 - CEP: 77.915-000@ /cAclGErRrNHA
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estabelecido.

5.2. A simples paÍicipação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção

de que:

5.2.1. Recebeu e tem pleno coúecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais e

paÍiculares desta licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua propostâ

bem como integral cumprimento do futuro SRP, não podendo invocar qualquer descoúecimento
como condição impeditiva;

5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e seus

anexos, impoÍando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de impugnação;

5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obra, serviços, taxas, impostos, encaÍgos

trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessiíria para execução do futuro SRP

nos termos apresentados na licitação;
5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que vierem a

ser adquiridos e utilizados para execução do SRP, tanto no que se refere ao seu pagamento, quanto

à sua qualidade e produtividade;

5.2.5. Responde perante a Administração pelos serviços eventualmente contratados per si, como

se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer contratação nesse sentido
(subcontratação) dependerá de prévia e expressa autorização da Administração.

6.1. APRESENTAÇ O DA PROPOSTA
6.1.1. Os documentos que compõem a Proposta de Preços deverão estar encerrados em envelope

da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os dizeres de

identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N'01 -
PROPOSTA DE PREÇOS).

6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em I (uma) via, que

deverá estar devidamente datada, rubricada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante.

6.1.3. A proposta deverá ser apresentada, sem rasurÍs ou emendas, em conformidade com o
ANEXO II - CARTA PROPOSTA, ou impresso compatível, desde que possua o mesmo

formato, todos os itens e na mesma ordem constânte no citado anexo, de modo que não serão

aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou condições, total ou parcialmente,

não correspondam exatamente ao licitado.
6.1.4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se referir
perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.

ao dia de suÍr apre

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA
6.2.1. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitários para cada i

constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial, consignar:

Fls
de §éT viço......

tiubri.a...........

6.2.2. Identificação da empresa proponente;

6.2.3. Identificação do objeto nos termos do ANEXO I;
6.2.3.1. A proponente deverá apresentar o preço uniuíri

()
,c

o e total para a prestação de

)

serviços de

,rtralrur^
Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo
Conralo: (63) 3437-1248 - CEP: 77.9'15-000
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cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas planilhas que

compõem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de sua proposta;

6.2.3.2. Dados bancíírios da empresa (banco, agência bancaria e número da conta corrente);

6.2.3.3. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de sua entrega.

6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (RS), com 2 (duas) casas decimais,

sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e, em caso de

divergência, prevalecerá este último valor sobre aquele.

6.2.4. O preço apresentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como todos os

custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a

perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a titulo de mero exemplo: impostos,

taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obr4 consultorias, seguros, etc.

6.3. VALTDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.3.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da

entrega dos documentos e proposta, que, pârâ todos os efeitos, seni considerada a data limite
designada para a apÍesentação dos envelopes, sendo que, decorrido esse prazo sem que haja

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos (artigo

90, § 3", da Lei no 14.133121).

6.4. EFEITOS DA PROPOSTA NA CONTRATAÇÂO
6.4.1. A mera apresentação da proposta implica por parte da licitante em sua concordância em

assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do objeto licitado, nos termos

do presente edital e com total conhecimento das exigências editalícias, assim como com relação

ao cumprimento de todos os requisitos da habilitação.

7. I . Para habilitação será exigida comprovação da habilitação jurídica fiscal, social e trabalhista"

econômico-financeir4 qualificação técnica e outras comprovações (artigo 62, incisos I a IV, da

Lei n' 14.133121), conforme discriminado neste tópico.

7.2. Toda documentação da empresa inteÍessada deverá se referir ao número de CNPJ da pessoa

jurídica que efetivamente irá prestar os serviços, quer seja matriz, queÍ seja filial, nos termos do

artigo 75, § 1", da Lei n" 10.406/02 - Código Civil Brasileiro.
7.2.1. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da Lei, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.2.2.Todas as certidões apresentadas deverão estar com prírzo de validade em vigor quando da

abertura do certaÍne, sendo que, para este procedimento licitatório será considerada como válida
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a paÍir da respectiva emissão, a certidão que não

apresentar essa informação, exceto se anexada legislação especifica para o respectivo documento.

7.3. A empresa que vier a formalizar o ajuste com o Município em deconência desta licitação

será obrigada a manter, durante toda a execução da futura prestação de serviços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

,lrlrarÍur^ iúrrcrr^r ol
Rua 21 de Abril. 1525. Centro
Conlato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77,915-000

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

@ lcAclGErRrNHÂ

fà.



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/000'l - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 779'15-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA iiUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

apresentadas neste procedimento licitatório.
7.3.1. Caso veúa a ser necessário realizar uma ou mais subcontratações, desde que previamente

autorizado pela Administração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em) a ser contratada(s)

deverá(ão), também, apresentar a mesma documentação referente à habilitação jurídica
regularidade fiscal, social e trabalhista.

7.4. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresenkção em desconformidade

com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo se tratando de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado, somente quanto a estas, os documentos relativos à

Regularidade Fiscal contidos no item 7 .7 .2.

7.5. A inabilitação da licitante importa na preclusâo do seu direito de participar das fases

subsequentes deste procedimento licitatório.
7.6. Os documentos que compõem a Documentação de Habilitação deverão estar encerrados em

envelope da empresa" fechado e devidamente lacrado, indevassrivel, trazendo em seu exterior os

dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N' 02

7.7. DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO).
7.7.r. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À HABILTTAÇÃO JUÚUC,I, lartigo 66 da Lei n'
t4.t33t2t)
7.7.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado no

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do

documento da última eleição de seus administradores;

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estran

em firncionamento no País e ato de registro ou autorização para funci

expedido por órgão comp€tente;

d) Registro comercial, em caso de empresa individual.
Íf !riià_.-

7.7.2. DOCUMENTAÇÁO RELATIVA À RTCUU,nIDADE F',TSCAL, SOCTAI]- 8"
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" 14.133/21) 

"à; u, , -..}5
7 .7 .2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n'14.133121);

7.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n" 14.133121);

7 .7 .2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a'' a"d", da Lei no 8.212,

de 24 dejulho de l99l (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21\;

7.7.2.4. Proya de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

Rua 21 de Abril. 1525. Centro
conrato: (63) 3437 -1248 - CÊP: 77.915-000/cÂclreErRrNHA
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através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei no 14.133121);

7.7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei no 14.133121);

7.7 .2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei no

14.133/21);

7 .7 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n" 12.440,

de 7 dejulho de 2011 (aÍigo 68, inciso V, da Lei n' 14.113121);

7.7.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

7.7.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

7.7.2.10. Quando o liciknte se tratff de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoÍe (EPP),

esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto,

no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir

do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recuÍso - prazo este que poderá

ser pronogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1'do Art. 43 da

LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:

7.7.2.11. Quando optante pelo §IMPLES nacional; comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;

7.7.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstmção do resultado do exercício - DRE, ou, aind4 registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites

estabelecidos no artigo 30, incisos I e II, da Lei Complementrr no 12310ó.

7.8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINAIICEIRA
(artigo 69 da Lei no l4.133nl)
7.8.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69, inciso

II, da Lei no 14.131121), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data

marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso II, da Lei n"

1 1.101, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual dever4 juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou homologaçâo
judicial do plalo, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei no 1 1.101/05;

b) No plano de recuperação deverá constar expÍessamente a previsão de possibilidade de

participação da empresa em contratações públicas, bem como evidenciar que foi acolhido
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judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade econômica da mesma;

7.8.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada paÍa entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10Yo (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4", da Lei n" 14.133121);

7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contiibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
(artigo 69, inciso I, da Lei n" 14.133121), jér exigíveis e apresentados na forma da Lei, que poderá

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da empres4
observado o seguinte:

a) Essa documentação devení estar devidamente registrada na Junta Comercial

ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da empresa,

acompaúada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Dirlrio do qual

foram extraídos, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-á através

de cópia de publicação do balanço em jomal de grande circulação ou competente

diário oficial e ata da assembleia geral ordinária que o aprovou bem como prova

de seu devido arquivamento no registro do comércio, sendo dispensadq assim, a

apresentação dos termos de abertura e encerramento dos livros fiscais, nos termos

do artigo 289, § 5", da Lei n'6.404, de 15 de dezembro de 1916;
c) Entende-se por "já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o Balanço

Patrimonial e as Demonstrações Conuíbeis referentes ao exercício social

imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de apresentação dos

documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1.078,

inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no caso de empresa que utilize o
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devendo ser desconsiderado

prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por

meros atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento

do Tribunal de Contas da União, acórdãos 199912014 e 119/2016, ambos do

Plenário);
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,
devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de

que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação

%
Ativo Circulante + Realiável r Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
fiuó.roa.,,..)
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Ativo Total
Passivo Circuhnte * Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

§

c\,
uô'io"...,..,../i

7.8.3.4. As empresÍs que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em
.O

guah+lor UoS

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de l0%o (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por suâ contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

anedondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § lo, da Lei n'
14.133/21)

7.7.9.1 . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responúvel(is) para formalização do futuro

SRP, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, caÍgo que ocupa na empresa, número

e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial compleÍo,

observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da declaração

supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para formalização de

SRPs;

b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante,

entÍetanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)

representante(s) legal(is) da empresa;

7.7.9.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

deverá informar tal condição através da competente declaração (ANEXO IV - DECLARAÇÃO
DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,

entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar n' 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
'7 .7 .9.3. As declarações deverâo ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
7 .7 .9.4. Deverâ apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarris de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido

pelo órgão competente.

S. DOS CMTÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS (ATtigO

59 da Lei n' 14.133/21)

,rarartua^ xurrcrr^r ol
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8.1. A Administração Pública Municipal estima que o objeto desta licitação estej a orçado em

valores conespondentes àqueles demonsüados no item I deste edital (do objeto e do valor

mríximo).

8.2. Serão consideradas para julgamento apenas as Propostas de Preços apresentadas de acordo

com as condições estabelecidas no ltem 6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - deste edital e em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no Anexo II - Carta Proposta de Preços, sendo

desclassificadas as que não preencherem estes requisitos, assim como as que apresentem

irregularidades, vícios ou defeitos que dificultem ou impossibilitem seu entendimento ou
julgamento ou, ainda, quando a licitante fizer constaÍ preços unitririos acima daqueles estimados

pela Administração.

8.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o especificado neste edital,
que apresentârem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos as que

apresentarem valor "zero", simbólico, irrisório ou incompatível com os preços de mercado, salvo

se, quanto aos preços unitiírios, houverjustificativa técnica de composição dos preços aceita pelo

setor 1écnico competente da Municipalidade, sendo que, especificamente para o julgamento das

propostas, além do disposto no presente tópico, devení ser observado, no que couber, o disposto

no artigo 59, incisos II e IV, e §§ 2', 3" e 4", da Lei n" 14.133/21.

8.4. Em caso de divergência nos cálculos constantes na Proposta de Preços apresentada pela

licitante fica facultado ao Pregoeiro proceder a operação matemática necessriria para se obter

coerência na proposta. devendo ser levado em consideração o preço unitiírio proposto, o qual

servirá de base para quaisquer resultados obtidos, bem como para efeito de posteÍior formalização

do ajuste, de modo que a ausência de preço unitiírio, quando exigido expressarnente para

composição do preço total, sení causa de desclassificação da proposta.

8.5. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar às licitantes a composição de preços de

serviços e/ou materiais/equipamentos, bem como demais esclarecimentos que julgar necessiirios,

sendo passíveis de desclassificação as propostas que apresentaÍem irregularidades conforme

venha a ser verificado fundamentadamente pelo setor técnico competente.

8.6. No tocante ao valor estimado, se for comprovado, através de nova pesquisa, que o valor

estabelecido no edital está em discordância com o praticado no mercado, este poderá, a critério

da Administração, ser atualizado.

8.7. Fica facultado ao Pregoeiro, para a adequada análise e julgamento das propostas, consultar

técnicos ou especialistas na iirea do objeto desta licitação, sendo vedada a inclusão de novos

documentos ou informações que deveriam constar originariamente na proposta.

8.8. Não consistirá em causa de desclassificaçâo inegularidade formal que não afete o conteúdo

ou idoneidade da proposta comercial.

9.1. No dia, honírio e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos

interessados, será declarado pelo Pregoeiro o início da sessão pública de aberh.ra dos envelopes,

quando, entâo, serão credenciadas as licitantes, bem como seus representantes que se fizerem

Rua 21 de Abril, 1525. Centro
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Ipresentes, nos termos já delineados neste instrumento, observado que:

9.1.1. As licitantes far-se-ão representar nas sessões por apenas I (um)

expressamente credenciada;

9.1.2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada. bem como a fal
procuÍação, não implicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua proposta,

entÍetanto impossibilitará sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão, nos termos do

item 4 .2 deste edital ;

9.1.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos

credenciamentos.

9.2. Das sessões de abertura dos envelopes e de j ulgamento das Propostas de Preços e

Documentos de Habilitação serão lawadas atas circunstanciadas. as quais serão assinadas pelo

Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais dâs empresas paÍticipantes que

estiverem presentes.

9.3. O Pregoeiro, a seu exclusivo juízo, poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação

dos documentos e das propostas apresentadas, designando, desde logo, nova data para

prosseguimento.

9.4. Na pÍesente licitação será adotado o modo de disputa aberto, nos termos do artigo 56, inciso

I, da Lei n'14.133/21.
9.5. Em primeiro lugar serão abertos os ENVELOPES DE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS,

seguida da imediata veriÍicação de sua conformidade com os requisitos deste edital.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais do edital,

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação da

licitante ou de seu representante, bem como aquelas que não atenderem o disposto no aÍtigo 59,

incisos I a V, da Lei n' l4.l33l2l .

9.7. As propostas válidas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

9.7.1. Havendo empate entÍe duas ou mais propostas, será realizado sorteio para definição da

classificação provisória, definindo a ordem para as licitantes ofertârem o primeiro lance.

9.7.2. O fato de existir apenas uma proposta válida não inviabiliza o pregão, sendo facultado ao

Pregoeiro a negociação de preço com a licitante remanescente.

9.7.3. Uma vez definida a classificação provisória, bem como identificadas as propostas das

licitantes que paÍiciparão da fase competitiva, os representantes dessas licitantes serão

convidados a formular lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente definida pelo

Pregoeiro, iniciando-se a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, seguindo-se

os demais em ordem decrescente de valor.

9.7.4. O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o momento em que

não haja novos lances de preços menores aos já ofenados.

9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que teúa
sido anteriormente ofertado.

9.7.6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na
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exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativas ao item, ficando

sua última proposta registrada paÍa classificação definitiva ao final da etapa.

9.7.7. Car,o não se realize os lances verbais, serão verificados a conformidade da proposta que

oferecer menor preço com o parâmetro de preço estimado pela Administração, bem como sua

exequibilidade.

9.8. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação provisória que, ao

final da sessão, será substituída por uma lista de classificação definitiva.
9.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto, valor e

exequibilidade, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade ou

não.

9.10. Será assegurad4 como critério de desempate, preferência de contrataçâo para as

microempresas (ME) ou empÍesÍs de pequeno porte (EPP), entendendo-se por empate ficto
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresÍs de pequeno

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e

desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1 1. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1 1 .l . A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada será

convocada para apresentar o lance ou proposta de preço, se for o caso, inferior àquela considerada

vencedora do certame, no prazo mriximo de 5 (cinco) minutos da convocação feita pelo Pregoeiro,

sob pena de preclusão.

9.11.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada

dentro do previsto neste edital, recusar dos beneficios do regime da Lei Complementar no

12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno porte, logo a seguir classificada,

apresentar lance invocando o regime da Lei Complementar supr4 e assim sucessivamente;

9.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acim4 o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após

verificação da documentação de habilitação.

9.12. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação

de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.

9.12.1. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante classificada

em primeiro lugar declarada vencedora.

9.12.2. Se a licitants classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o Pregoeiro

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de classificação, até a
apuração de uma que atenda as exigências do edital, a qual será declarada vencedora.

9.12.3. Em qualquer dos cÍlsos supra, e antes da classificação definitiva e facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor preço.

9.l2.Encerrada a etapa de habilitação, já com a empresa declarada vencedora" o Pregoeiro

procedeni à classificação definitiva das propostas, a qual terá como critério a menor proposta com

a melhor eficientização, observada os demais parâmetros e especificações contidas no edital.

@
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9.13. Declarada a vencedora e realizada a classificação definitiva das propostas, quaisquer

licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer de qualquer dos

atos da Pregoeira, nos terÍnos constantes no item XI, a seguir.

9.14. Ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, ainda que interpeladas pelo

Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso.

9.15. Encenada a fase de classificação definitiv4 bem como decididos eventuais recursos

interpostos, o Pregoeiro fará o encaminhamento do processo à autoridade superior para a
adjudicação do objeto à licitante vencedora (artigo 7l da Lei n'14.133121).

9.16. A adjudicação do objeto desta licitação será TOTAL.
9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, pam a adequada análise e julgamento da

documentação e da proposta apresentadas, consultar técnicos ou especialistas na rírea do objeto

da licitação, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar

originariamente nos envelopes, à exceção de documentação complementar necessária para

comprovação de regularidade fiscal caso a licitante seja uma microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP).

9.18. Os envelopes contendo a documentaçâo relativa à habilitação das Iicitantes desclassificadas,

bem como das classificadas que não foram declaradas vencedoras, perÍnanecerão sob custódia da

Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologação do certame,

sendo que os envelopes que não forem retirados depois de decorrido esse prazo serão

permanentemenle inuti lizados.

9.19. E facultada ao Pregoeiro a devolução do envelope contendo a documentação de habilitação

das empresas desclassificadas, ou daquelas classificadas, porém, não vencedoras, desde que não

haja nenhuma manifestação de interposição de recurso ou qualquer fato que impeça a adjudicação

do certame em única sessão e assim concluir que não há necessidade da retenção de tais

documentos.

10.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos do

artigo 165 da Lei no 14.133/21, devendo ser observado o procedimento a seguir.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor e,

depois de decorrida a fase de regulaizaçáo Íiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada isto é, indicando

contra qual (is) decisão(ões) pretende recorer e por quais motivos, sob pena de preclusão, sendo

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis pam apresentação das razões recursais, a contar do

momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que

sení objeto do recurso.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.

Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo
conraro: (63) 3437-1248 - CÉP:77.915.000
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10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, caÍa registrada e/ou outro dispositivo eletÍônico utilizado e apresentado pela gesülo

administrativa.

10.4. Os Íecursos apresentados por meio eleüônico deverão ser formalizados através do e-mail

mcachoeiriúalc ail.com devendo constar no assunto: "Recurso referente ao Presão

Presencial n' XX/2025".
10.5. Para efeitos de recebimento, os Íecursos apresentados através de e-mail deverão conter todos

os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico

ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
'10.6. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recuÍsos até seu término, vista aos autos do processo desta licitação (aÍigo 165, § 5o, da Lei no

t4.133t21).

10.7. O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

lawatura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias úteis

para eventual apresentação de contrarrazões a esse recurso.

10.8. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no pÍazo

de 3 (três) dias úteis, encamiúará o recuÍso com sua motivação à autoridade superior, a qual

devera proferir sua decisão no prazo miíximo de l0 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2', da Lei n'
14.t33/21).

10.9. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local distinto

daquele indicado neste edital.

I l.l . Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório

sení encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que podeni:

a) Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Anular o procedimento, de oficio ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encarniúar os

autos para o Setor de Licitações, para posterior assinatua dâ Ata de Registro

de Preços e/ou SRP.

I I .2. Encerrada a licitação, o Pregoeiro divulgará no portal de transparência do Município os atos

de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores registrados.

I l 3. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar a Ata de Registro de Preços, o SRP ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracteizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do

Município.
I 1.4. Será facultado ao Setor de Licitações, quando o convocado não assinar a Ata e Registro de

,larlrtur^
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Preços, o termo de SRP ou não aceitar ou não retirar o instmmento equivalente no prazo e nâs

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração dos termos nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.5. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de202l.
11.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

I 1.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

1l.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quântas forem necessrírias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

11.9. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no poÍal de

transparências do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.10. A existência de preços registÍados implicaÍá compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

especiÍica para a aquisição pretendid4 desde que devidamente justificada.

I 1 .1 L Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nÍts condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

1I.I. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
1 I .l.l . Findo o processo licitatório e sendo opção a não confecção e assinatura da Ata de Registro

de Preços, será firmado SRP entre o Município de Cachoeirinha, atÍavés da Prefeitura Municipal

e a licitante vencedora.

11.1.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme

determinações do Município de Cachoeirinha, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo

SRP.

1 1.1.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da regular convocação para a assinatura do SRP, ensejará a aplicação das penalidades previstas

no edital.

I I .1.4. Durante toda a sua vigência o SRP deverá ser executado rigorosamente de acordo com o

pactuado entre as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido iniciar mudanças neste,

fora daquelas em que a legislação vigente permitir e somente após assinatura de Termo Aditivo.
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1 I .1 .5 Até a assinatura do SRP a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o

Município de Cachoeiriúa tiver coúecimento de fato desabonador à suâ habilitação e conhecido

somente após o julgamento.

11.1.6. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora, o Município de

Cachoeiriúa podeni convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação.

1 I .1 .7. O SRP a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser extinto a qualquer tempo,

independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos

motivos previstos nos artigos 137 e na forma dos artigos 138 e 139 da Lei no 14.133121.

11.1.7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofierá aplicação das

penalidades previstas no artigo 156 da Lei n" 14.'l33l2l e no SRP firmado entre as partes.

I1.1.8. A licitante vencedora no ato da assinatura do SRP ou ARP, devera apresentar pemnte a

Municipalidade todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência, sendo que o não cumprimento implicara na imediata inabilitação
da empresa, conforme arligo 92, inciso XVI, da Lei n' 14.133121, bem como na análise da

classificaçãoÀabilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

I1.1.8. A convocação referida poderá ser formalizada por qualquer meio de comunicação que

comprove a data do correspondente recebimento.

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na atâ, na forma de anexo, o registro:

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada

a classificação na licitação; e

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contralações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores

registrados na ata.

12.3. A apresentação de novas propostÍls na forma deste item não prejudicará o resultado do

ceÍame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotaÍ o

objeto com preço igual ao do adjudicatrá.rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de

preços.

12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com pÍeço igual ao do

adjudicatriLrio, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, podera:

Rua 21 de Abril, 1525, CentÍo
conlaro: (63) 3/37 -1248 - CEP: 77.915-000
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a) Convocar os licitantes que mantiveraÍn sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtençào de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicaíirio; ou
b) Adjudicar e firmar o SRP nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

14.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor

habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

14.1.1. Recusar o material em desacordo com o objeto;
14.1 .2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

14.1.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabiveis para os casos

amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

14.1 .4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessiirias para a perfeita execução do objeto.

14.1.5. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,

amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exarnes, visando à verificação do

cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de

30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo

órgão contratante;

14.1 .6. A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao pÍazo de entrega fixado.

15.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniiír'ia e restritivas de direitos, a que se referem

os artigos 155 e seguintes da Lei no 14.133121, obedecení à normas estabelecidas neste edital.

15.2. O não cumprimento pela empresa contratada das determinações deste edital e das

cláusulas contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentação aplicáveis ensejar4

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de oufias penalidades previstas na legislação

e na regulamentação vigentes, a aplicaçâo, isolada ou concomitantemente, das seguintes

penalidades:

15.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações assumidas

Rua 21 de Abril. 1525. Centro
contato: (63) 3437 -124E - CEP: 77.915-000

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E vrGÊNCrA DO SRP

14. DA FISCALIZAÇÃO

15. DAS SANÇÕES

/cAcleErRrNHA

\
',-. .O

13.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a Minuta de

ARP presente neste edital.

13.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

13.3. Serão emitidas pela Municipalidade tantas Ordens de Serviço parciais quanto forem

necessárias, de acordo com o cÍonogramâ, até a efetiva implantação dos serviços pela empresa

contratada.

13.4. Não será permitido o início da prestação dos serviços, ainda que parcial, antes do

recebimento da(s) Ordem(ns) de Serviço a serem emitidas pela Secretaria Municipal responsável.
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que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA, que será formuladajunto à determinação de adoção das medidas necessárias de

correção;

I. Multa de até ZV:o (dois por cento) do valor do SRP;

il. Rescisão do SRP por culpa da empresa conratada;
m. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não

superior a 3 (três) anos.

15.4. O Município, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes, observará os

seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da medida:

15.5. A natureza e a gravidade da infração;

15.6. Os danos resultantes ao objeto do SRP, à segurança públic4 ao meio ambiente, aos usuários

e à Municipalidade;

15.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude da infração;

15.8. As circunstiâncias gerais agtavantes e atenuantes, dentÍe as quais, a reincidência e a boa ou

a má-fé da empresa contratad4 na pnitica da infração;

15.9. A situação econômico-financeira da empresa contratad4 em especial a sua capacidade de

honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do SRP;

I 5. 10. Os antecedentes da empresa contratad4 inclusive eventuais reincidências;

l5.l 1. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto

ao número de usúrios atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que caracterizou a

infração.

15.12. A prática de qualquer infração não podeú ensejar enriquecimento ilícito da empresa

contratad4 devendo o Município Írssegurar a devolução, ou a neutralização, de toda e qualquer

vantagem obtida com a perpetração da inÍiação, podendo, para tanto, executar a garantia de

execução de SRP eiou adotar as demais medidas administrativas e judiciais pertinentes.

15.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá início com a lavratura do

auto de infiação correspondente pelo Município, contendo os detalhes da infração cometida e a

indicação da sanção potencialmente aplicável.

15.14. Lawado o auto, a empresa conüatada será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sanção de impedimento de licitar
e contratar, será instaurado um processo de responsabilização a ser conduzido por uma comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estiveis do Município.
15.15. No mesmo prazo indicado acim4 a empresa contratada deverá demonstrar a regularização

da falha relacionada à infração imputada pelo Município.
15.16. Na fase de instrução, a empresa conüatada poderá requerer, fundamentadamente,

diligência e períci4 bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegações referentes à

maÍéria objeto do processo, cabendo ao Município recusar provas ilícitas e/ou medidas

impeÍinentes, desnecessiírias ou protelatórias.

15.17. Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicação da sanção,

,rararrua^ rurrc r r^t oa
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estando facultada à empresa contÍatada a interposição de recurso no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da intimação do ato, sendo que o Íecurso será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encamiúaú o recurso com a sur motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo miíximo de l0 (dez) dias úteis.

15.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

intimação, e decidido no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis.

15.19. Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratada, o Município
emitirâ na hipótese de aplicação da penalidade de mult4 documento de cobrança contra a

empresa contratada que deverá pagar o valor correspondente em até 5 (cinco) dias úteis contados

da data do recebimento da notificaçâo.

15.20. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência automática de

juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC, a contar da data do respectivo

vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado ao Municipio descontar o

valor correspondente da remuneração da empresa contratad4 sem prejuízo da execução da

garantia de execução do SRP.

15.21. As importâncias pecuniiirias resultantes da aplicação das multas reverterão em favor do

Tesouro Municipal.
15.22. A aplicação das sânções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de aplicação

de outras previstas na Lei no 14.133121 e no Código Penal Brasileiro, inclusive a
responsabilização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à

Municipalidade.

15.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o

disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei no 14.133/21, a critério da Municipalidade haverá

rescisão unilateral do SRP nos seguintes casos:

15.24. Não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas

confiatuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

15.25. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

15.26. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o SRP;

15.27. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimenlo do

contratado;

15.28. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

SRP; 16.15.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

15.29. Atraso na liberação das ríreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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15.30. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade mrixima do órgão ou da entidade

contÉtante;

15.31. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

15.32. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação do Município;
15.33. A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como cisão, fusão ou incorporação, não admitidas expressamente no edital e no SRP;

15.34. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como as de seus superiores.

15.35. A rescisão unilateral do SRP, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital, no SRP

e na Lei no 14.133121, acarreta as seguintes consequências:

15.36. Assunção imediata do objeto do SRP, no estado em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

15.37. Ocupação e utilização dos locais, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do SRP, necessários à sua continuidade, na forma do artigo 104, inciso
V, alínea "a", da Lei no 14.133121;

15.38. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das

multas e indenização ao Municipio devido;
15.39. Retençâo dos créditos decorrentes do SRP até o limite dos prejuízos causados à

Administração.

15.40. Os itens 17.15 e 17.16 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei no

14.13312r.

16.I. OBRIGA ES DO MUI-I PIO
16.1.1. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou constantes

do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10" (décimo) dia útil do mês subsequente, após o

recebimento do material, contra âpresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo

CONTROLE INTERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de servidor
designado para este fim.
c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato fomeçam o serviço contratado;

d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a especificação apresentada e

aceita ou apresentar defeito ou falhas.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela contratada;

f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;

g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no presente dispensa.

16.1. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

1O
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16.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre ouhas obrigações legais e/ou constantes do

presente Termo de Referência:

a) Fomecer, sem re ue solicitado documentos que comprovem a manutenção de todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que

comprovem a regularidade de situagão de seus empregados.

b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme

solicitados neste Termo de Referência.

c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação da presente licitação;

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de

danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

de terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento

da presente contratação.

16.2. Ser a única e exclusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata de Registro

de Preço.

1ó.3. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação vigente

incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.

16.4. Respeitar e fazer com que seus firncioniiLrios respeitem as norrnas de segurança do üabalho

e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e quaisquer

ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação

social, previdenciríria" trabalhista e comercial, decorrentes da execução do serviço.

16.5. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério da

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, não teúam sido bem executados ou que verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

16.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.

16.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e da

dispensa.

16.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente

Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdencirários, tributarios, fiscais e

comerciais.

16.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culpos4 na execução

do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

16.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pâgÍrmento, nem

,rararrur^
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poderá onerar o serviço do contrato.

17.13. Se submeter às normas vigentes da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa
TO/Administração Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas.

18.1. A remuneração a ser paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital será

determinada em função dos serviços de fomecimento efetivamente realizados, considerando as

quantidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de medição e pagamento

constantes no AI\EXO I - TERMO DE Rf,,FERÊNCIA, conforme medição mensal, submetida

à aprovação da Municipalidade.
I 8.2. A autorização de pagamento estaÍá vinculada a entrega dos produtos devidamente realizados

e medidos, a ser realizado pela fiscalização do Município.
'18.3. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas pela

Ordem de Serviço.

I 8.4. Os produtos serão entregues na modalidade de preços unitários por tonelada entregue, sendo

pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados, considerando a prestação mensal dos

serviços, conforme medições mensais apresentadas pela empresa contratada e submetidas à

aprovação do Município.
18.5. A empresa contratada deverá indicar conta banciíria de sua titularidade para que o Município
realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente atestadas.

18.6. O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura

mensal.

18.7. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidx no

SRP.

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não paÍiciparam do procedimento de SRP poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

19.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

19.1.2. Demonstração de que os valores registrados esüio compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

19.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

19.1 .4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fomecedor.

19.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

19.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou en nao

participante deverá efetivar a aquisição ou a contÍatação solicitada em até no n : dias,....

observado o prazo de vigência da ata Ruôr/ca

F
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19. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@ )GAGIGEIRINHA Contato: (63) 3/37 -1248 - CÊP: 77 .

o

.1o

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3a37-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADi'IINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

21 .1 . A licitante que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da pÍesente licitação,

além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos

causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do

objeto pretendido.

21.2. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante er

escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei no 14.133/21.

21.3. Seêo assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos

item.

o

s neste
s
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19.2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

pronogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

19.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, paÍa aqueles itens para os quais não teúa
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 19.1.

19.4. Dos limites para as adesões.

19.4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

19.4.2. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registmdo na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

19.4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências volunüírias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 19.4.1, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de

2021.

20.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentilria

própri4 prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024;

20.2. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentiiria será informada na

formalização do SRP ou de outro instrumento hábil decorrente da Ata de Registro de Preço,

conforme disposto no AÍt. 17 do Decreto no 11.462, de 3l de muço 2023.

@
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21.4. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o

estabelecido na Lei no 14.133121 .

2l.5. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente, mais precisamente,

na Lei no 14.133/21.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contriirio.
21.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no órgão ou na

entidade.

21.8. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer atolfato superveniente

que impeça a realização do certame na data marcada â sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no honírio e local estabelecidos neste edital, desde que não

haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

21.9. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitaçâo de

todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a materia e,

se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições

contidas neste procedimento licitatório.
21.10. Todas as declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por

pessoa com comprovados poderes para tanto.

2l . I 1 . Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório serão prestados pelo Pregoeiro

e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito na forma e no prazo constânte no preâmbulo

deste edital.

21.12. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei no 14.133/21.

2l.13. O foro da cidade de Ananas/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, será o designado parajulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente

licitação e da aplicação do presente Edital.

2I.14. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
21.14.1. Integram este EditâI, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: F

presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

B
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÔES DESTE EDITAL;
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU
EPP;

ANEXO V-TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA;
ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA;
ANEXO VII - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO;
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Cachoeiriúa - TO, aos 25 dias do mês de Juúo de 2025

ELABORAÇÃO DO EDITAL:

Gecil Ía
Secretiiria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

,F j",

o
Qubnca

\-
+:

,rar rriuaa rurrclrlrr ot
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contalo: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.9í5-000@ i cAclreEIRlNHÂ

)

f,x

1
9
\
I



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
Áun zr oe ABRTL, N" 1s25 - cENTRo, cEP:77915-000 - FoNE: (63) 3437-'12

E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
secnerantl uuNlclPAL óE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAITIENTO E ORçAMENTO

l.l. O Registro de preços para a contratação de empresa(s) para os fornecimentos de combustivers

(GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓLTO OTSSEL COMUM E ÓLEO
DIESEL Sl0), óleos lubrificantes, graxas, fluídos de freios, fluido protetivo de radiadores, ARLA
32, visando atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Prefeirura Municipal de

Cachoeirinha - TO, e o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo

Municipal de Dcsenvolvimento da Educação c Fundo Municipal de Meio Ambiente, deste

Município de Cachocinnha Tocantins.

A presente justiÍicativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de Registro de Preços para a

contratação de empresa(s) especializada(s) no fomecimento de combustíveis (gasolina comum,
gasolina aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel Sl0), óleos lubriÍicantes, graxas, fluídos de

fieio, fluido protetivo de radiadores e ARLA 32, visando suprir de forma contínua e eficiente as

demandas operacionais da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, bem como dos órgãos

vinculados, incluindo o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo

Municipal de Desenvolvimento da Educação e Fundo Municipal de Meio Ambiente.

O fomecimento regular de combustíveis e insumos automotivos é essencial para garantir o pleno

funcionamento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Municipio, os quais são

indispensáveis para a execução de serviços públicos essenciais, tais como:

- Transporte de servidores, pacientes, alunos, equipes técnicas e operacionais;

- Atividades de fiscalização, vigilância saniriria, atendimento domiciliar e serviços de

saúde;

- Distribuição de merenda escolar, materiais pedagógicos e insumos educacionais;

- Operações de limpeza urbana, manutenção de vias, coleta de resíduos, entre outros;

- Ações socioassistenciais em áreas urbanas e rurais.

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto nos termos da Lei Federal n'
14.13312021, mostra-se como o instrumento mais adequado para esse tipo de contratação,

considerando as características da demanda, que é contínua, variável e de dificiI mensuração prévia

quanto ao seu volume total. Por meio do SRP, é possível realizar as aquisições de forma parcelada,

conforme a necessidade, sem comprometer a economicidade, a transparência e a regulari

abastecimentos.

Ademais, a adoção desse modelo proporciona:

FF
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T. OBJETO
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- Racionalização administrativa, evitando a realização de múltiplos processos

licitatórios ao longo do exercício;

- Agilidade no atendimento às necessidades operacionais, com possibilidade de pronta

resposta às demandas emergenciais;

- Melhor planejamento oÍçamentário e financeiro, com controle sobre os quantitativos

adquiridos ao longo da vigência da ata;

- Maior competitividade, permitindo que empresas do ramo apresentem propostas com
preços vantajosos à AdminisEação Pública.

Dessa forma, a realização do Registro de Preços para aquisição de combustíveis e insumos

correlatos é medida de natureza preventiva e estratégica, essencial à manutenção da continuidade

dos serviços públicos municipais. Sua adoção assegura economicidade, eficiência, controle,
regularidade e conformidade legal com os princípios que regem a Administração Pública,
notadamente os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
T lco e ífico dos Estudos Técnicos Preliminares, ce deste Termo de Referência

4.1. SUBCONTRATAÇ o
4.2.1. Não é admitida a subcontra âo do ob eto contratual.

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Esnrdos Técnicos Preliminares. ce deste Termo de Referência

6.1 . O Registro de preços para a contratação de empresa(s) para os fornecimentos de combustíveis
(GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓTNO NTTSTT COMUM E ÓLEO
DIESEL Sl0), óleos lubriÍicantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, ARLA
32, visando atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa - TO, e o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação e Fundo Municipal de Meio Ambiente, deste
Município de Cachoeiriúa Tocantins, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Ê,É.F

Ê/s.
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSID.ADE DA CONTRATAÇÃO

4. REQUTSITOS DA CONTRATAÇAO

5. DESCRIÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE YID.{
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

ó. coNDrÇÓEs GERATS DA CONTRÁTAÇÃO
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EOR 10

l LTS

GASOLINA COMUM;
Especiíicação: é aquela constituída de gasolina a e

álcool erilico anidro combustível. nas proporções e

especificações definidas pela legislação em vigor e

que atenda ao regulamento/técnico ANP N".
O5/2OOI DA PORTARIA N". 309 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2OOI.

80.000 R$ 7,03 R$ 562.400,00

,'| LTS

GASOLINA ADITIVADA;
Especificação: é aquela constituída de gasolina a e

álcool etilico anidro combustivel, nas proporções e

cspecificações definidas pcla lcgislação em vigor c
que atcnda ao regulamcnto/técnico ANP N".
O5/2OOI DA PORTARIA N" 309 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2001.

40.000 R$ 6.97 R$ 278.800.00

3 LTS

ÓLEo DIESEL COMI]M;
EspeciÍicação:
Óteo diesel metropolitano produzido no pais
importado ou formulado pelo agente econômico
autorizado por cada caso conforme característica
constada no regulamento técnico ANP N".
06/200T, PORTARIA N'. 3TO DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2001, para comercialização nos
municipios estabelecido pelo Mirustério do Meio
Ambiente MMA e listado no anexo daquela
portaria.

95.000 RS 6.69 R$ 635.550,00

4 LTS

óLEo DIESEL s lo/ssoo;
EspeciÍicação: Óleo diesel metropolitano
produzido no pais imporiado ou formulado pelo
agente econômico autorizado por cada caso
conformc característica constada no regulamento
técnico AÀ'P N". 08/2011, RESOLUÇÂO ANP
N" 65/201I, para comercialização nos municípios
estabelecido pelo Ministério do Meio Ambiente
MMA e listado no anexo daquela portaria.

95.000 RS 6,ó3 R$ 629.850,00

5 BD

ór,r,o rlgnrprcANTE MD l5w-40: BALDE
20LT i
EspeciÍicação; Óleo lubrificante paÍa motores
diesel com aspiração natwal e superalimentados,
que operem em condições scveras, exigindo
lubrificantes com nivel de desempeúo API CF.

40 RS 568,73 R$ 22.749,20

6 LTS ór,ro LUSRJTICANTE 2owso cP - FR DE
lL; Especificaçio: Óleo lubrificante 54 RS 34,54 R$ 1.865,16

t-z
D

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÂOITEM UND
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._ -. <o,lt:1:\"

MULTIVISCOSO de base mineral especialmente
desenvolvido para motores de quatro tempos de
alta rotação de motocicletas, conforme
especificações API SL e JASO ma. disponível no
grau SAE20W-50.

7 LTS

óLEo LLtsRIFICANTE 20ws0 sJ -cxct 24
FRÁSCOS DE I LITROS;
Especilicaçio: Ólco MULTIGRAU de elevado
desempenho para uso nos modemos motores a

gasolina e a álcool e aos adaptados para o uso de
gás natural, que atende aos nívcis de desempenho
API-SJ. pode ser usado em substituição aos óleos
com nivel API SF. SG E SH. DISPONiVEL NO
GRAU SAE 2OW5O

300 R$ 37,04 R$ lr.l12,00

8 BD

ór,no Hmruiulrco sH-6E/AD-BALDE DE
2OLT;
Especificação: Óleo para sistemas hidráulicos que
opercm em condições severas de prcssâo e

Iemperâtura. disponível no grau 68.

50 R$ 444,90 R$ 22.245,00

9 LTS
LLBRIFICANTE PARA
HIDRJIULICA ATF IL

DIREÇAO
70 RS 40.67 RS 2.846.90

l0 LTS

óLEo LLtsRIFICANTE cL s sAE 9o -otLT;
Especificaçio: Óleo lubrifi cante para engÍenagens
Hipóides que exijam lubrificantes com nivel de
desempeúo API GL-5.

70 R$ 39.00 RS 2.730,00

ll LTS

óLro LusnrrrcANTE GL s sAE t40 --orLT;
Especificação: Óleo lubrificante para engrcnagens
hipóides que exijam lubrificantes com nível de
desempenho API GL-5.

70 R$ 40.50 RS 2.835.00

l2 LTS FLUIDO DE FREIO DOT3, DE SOOML 50 R$ 35.33 R$ 1.7ó6,50

t3 LTS FLUIDO DE FREIO DOT4, FR DE sOOML. 30 RS 42.20 R$ 1.266.00

l4 LTS
FLUIDO PROTETIVO PARA RADIADORES
DE OI LT ANTICORROSIVO
ANTIESPUMANTE.

70 RS 3r.50 R$ 2.20s,00

t5 BD
ARLA 32 2OLT (AGENTE REDUTOR DE
LÍQUIDO DE Nox) 500 RS 133,29 RS 66.645,00

t6 LTS
LUBRIFICANTE PARA MOTOR
15W40 API SN- ILT

FLEX
10 RS 39.70 R$ 2.779,00

t7 UN
LUBRIFICANTE PARA
STIHL 2 TEMPOS sOOML

}lOTOSERRA
60 Rs 2.050,20

r8 LTS
LTIBRJFICANTE PARA MOTOR FLEX
2OW5O ESSENCIAL SL 1L

30 RS 40,50 RS 1.215,00

19 LTS OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR
FLEX SEMI SINTETICO I5W4O API SN IL 30 R$ 45.28 R$ 1.358,40

Rua 21 de Abril. 1525, CenlÍo
conraro: (63) 3/,37-1248 - CEP: 77.9í5-000@ /cÂclGErRrNHA
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6.2. Os bens objeto desta contrataçào são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de 2021.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da assinatura, na forma
do arti 105 da Lei no 14.133, de202l.

7.1. As despesas decorrentes desta contrataçào correrão à conta dos recursos específicos
consignados na seguinte dotaçào orçamentária:

MANUTENÇÀO: MANUT, DO GÁBTNETE DO PREFETTO
PROGRÁMATICÀ| M. 122.0002.2.002
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 / I .706.0000/1.710.0000

MÀNUTENÇÀO: MANUTENÇÀO DA SEC. MLIN, DE ADMINISTRAÇÁO E PLANE]AMENTO
PROGRÀMATICA: 04. I 22.0002.2.0M
FONTE DE RECIJ'RSO: I .500.0000 / I .706.0000/1.710.0000

MANUTENÇÂO: MANUTENÇÀO DA SEC. MLN, DE ESPORTES
PROGRAMATICA: 27.122.0002.2.0 I 5
rONTE DE RECIJRSO: t.500.0000 / 1.706.0000/1.710.0000

ii?

À/s
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R$ 33,08 RS 1.323,2020 LTS
OLEO LUBRJFICANTE PARA MOTOR
FLEX SL SAE 2OW5O IL 40

30 R$ 45,82 RS 1.374.6021 LTS
OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR
FLEX SIIiTf,TICO SAE 5W3() CARRO lL
OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A
DIESEL ALTA TEMPERATURAS I5W4O BD
20L

40 R$ 558,33 R$ 22.333,2022 BD

l0 R§ 24,00 RS 240,0023 LIN
OLEO LUBRIFICANTE WHITE LUB SUPER
(DESENGRIPANTE COMPLETO )

24 BD OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A
DIESSEL I5W4O BD 2OL

t0 RS 570,60 RS 5.70ó.00

2s LIN
LUBRIFICANTE PARA
GRÂXA BD DE IOKG

ROI,AMENTO t0 R$ 48.50 RS 485,00

26 BD OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A
DIESSEL R3 MT'LTI I5W4O BD 2OL

t0 RS 5l?,50 R$ 5.r75,00

27 LTS OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A
DIESSEL I5W4O IL 30 RS 37.10 R$ I .l 13.00

28 BD
OLEO LUBRIFICANTE PARA
ENGRENAGEM LUBRI MOTOR'S GEAR EP
SAE 90 BD 2OL

9 R$ 582,02 R$ 5.238, t 8

29 LTS
OLEO LUBRIFICANTE;
(CONJUGADO)PARA MOTORES A
GASOLINA, DIESSEL, ETANOL, I()W4O ILT

30 RS 37,50 RS 1.125,00

7. ORÇAMENTÁRIa OOraçÂO

@ jcÂcrGErRrNHÂ
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MÀTIUTENÇÂOI MANUTENÇÂO DO DPTO, DE SANEAMENTO
PROGRAMATICA: l't.122.0002.2.022
FONTE DE RECL,'RSO: 1.500.0000 /l .70ó.0000/1.710.0000

MANUTENÇÁOI MANUTENÇÂO DA SEC. MUN. AGRICULTURA
PROGRAMATICA: 20. 122.0002.2.1 0
FO§TE DE RECURSO: I.500.0000 /1.706.0000/1.71 0.0000

MANI.ITENÇÀO: MÂNUTENÇÀO DA SEC, MLN, DE TRANSPORTE
PROGRAMÂTICA: 26. I 22.ú02.2.0 I 2

FONTE DE Rf,CURSOT 1.500.0000 /1 .706.0000/1.710.0000

MAIIiUTENÇÃO: MÁNUTENÇÃO DA SEC, MI,N. DE HABITAÇÀO E OBRAS
PROGRAMATICA: t 5. 1 22.tJ002.2. | 9
FONTE DE Rf,CUR§O: 1.500.0000 /l.706.0000/1.710.0000

MANUTENÇÃO: MANUTENÇÀO DO CONSELHO TUTELAR
PROGRAMATICA: 04.243.0003.2.009
FONTE DE RECURSO: I.500.0000

MANUTENÇÃO: MANUTF-NÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATTVAS DO FT,INDO MUN. EDUCAÇÃO
PROGRAMÁTICA: l 2. 1 22.00{2.2.052
FONTE DE RXCURSO: 1.500.1 001

MANUTENÇÃO: MÁNUTÊNÇÂO DA TRANSPORTE ESCOLÁR
PROGRAMATICA: I 2.1 22.0o02.2.053
FONTE DE RF,CIIRSOT I .500.1001/ 1.553.0000/t.571 .0000i2.553.000

MANUTENÇÀO: MANUT. FUNDO MUN, MEIO AMBIENTE
PROGRAMATICA: I 8. I 22.0002.2.028
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /1.706.0000/l.71 0.0000

MANUTENÇÃO: MANUT. DAS ATIV. ADMÍNISTRATIVÀS DO FUNDO MIJN. ASS. SOCI,AL
PROGRÂMATICA: 8.122.0002.2045
FONTE DE RECUR§O: t.500.0000.00000/I.660.0000.00000.

MANUTENçÁO: MÂNUT, DAS ATIVIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FI.JNDO MLTN. DE SAÚDE.
PROGRAMÁTICA: I 0.122.0002.2033
rONTE DE RECIJRSO: 1.500. 1002.00000/1.600.0000.00000.

MANUTENÇÁOI APOIO ÀO CONSELHO MUN. DE SAÚDE
PROGR^MATICA: 1 0.122.0002.2042
FONTE DE RECURSOT I .500.1002.00000/1 .600.0000.00000.

MANUTENÇÀO: MANUT. DAS DEMAIS AÇÔES DA ATENçÀO PRIMÁRIA
PROGRÂMATICÂr | 0.122.0002.2044
FONTE DE RECURSOT 1.500. I 002.00000/1.600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT, DÀS AÇÔES DE VIG- SANITÁRIA
PROGRÀMATICAi I 0. 112.000?.2039
FONTE DE RICUR^SO: 1 .5m.1002.0000011 .600.0000.00000.

MANUTENÇÂO: MANUT. DAS AÇÔES DE VIG. EPIDEMIOLÓGICAS
PROGRAMÂTICA: I 0. 122.0002.2040
FONTE DE RECURSO: I .5m.1002.00000/l .600.0000.00000.

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

ê1§I

8.1. Condições de Entrega

8.1.1. A execução do objeto decorrente do presente Registro de Preços será realizada de fonÍa ,.;.1 r
parcelada, conforme a necessidade e conveniência da Administração Pública, mediante

solicitações formais (empenhos, requisições ou autorizações de fomecimento) emitidas pelas

Secretarias Municipais, Departamentos e Fundos vinculados à Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha - TO.

8.1.2. O fomecimento dos combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum

c óleo diesel S l0), bem como dos óleos lubrificantes, gmxas, fluídos de freios, fluido protetivo dc

radiadores, Arla 32 e dcmais produtos cspecificados no Termo dc Refcrência, será realizado

diretamente no estabelecimento da empresa contratada ou por meio de entrega, conforme as

especificações técnicas, prazos e condições constantes no edital e seus anexos.

8.1.3. As retiradas ou entregas dos produtos serão realizadas de acordo com a demanda apresentada

pelas unidades requisitantes, visando atender às necessidades operacionais da Prefeitura Municipal
de Cachoeirinha - TO, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social,

Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação e Fundo Municipal de Meio Ambiente.

8.1 .4. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos, o cumprimento dos prazos

estabelecidos e a observância de todas as exigências técnicas constantes no Termo de Referência,

sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente.

8.4.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conffato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto f 11.246, de 2022, art.22, VI);
8.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçào das faltas ou dos defeitos observados. (Lci n" l{. I .l j. dd[ !- nr1 ] I 7.1-l_, e
l)celctrr n" ] l.l-1(,. tlc 20:1. âr1. 12, II),
8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pruzo para a correção.
(t)ccrcto n" I l.l-16. ric l0ll. art. ll. III);
8.4.4. O fiscal técnico do conkato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÉ que adote as

1O
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( de 2022 al )l)ecreto n" I I .246

8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( Dgü c_1! ]ll
de 2022I1.246 art. 22

8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tcmpo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual (Dcr're to n" I I .l-16.-tle l0ll. art. ll. \'ll).
Fiscalização Administrativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (An. l-1. I c II. do Decreto n" I 1.246. tle 2021).

8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tcmpestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contrato para quc tome

as providências cabíveis, quando ulkapassar a sua competência; (Decreto n' I 1.246, de 2022, art
23. tn.
U.4.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedeceni às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;

b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo

Credenciado;

c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem

como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que

por motivos imputriveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas
em contrato;

d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação.

E.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do contrato coordenarir a aítalização do processo de acompaúamento e

Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações conkatuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art.2l, W).
8.5.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" 11.246, de

2022, aÍt.21,ll\.
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8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de

2022, art. 2l , lll) .

8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamentc
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 2l, VIII).
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência parà tal,
conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.21,X).
8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2O22, art. 2l, VI).
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a
formalizaçào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9.1. Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumiíria, no ato da entrega, juntmente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçào de sua
conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusivc antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consiantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratâda, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorreú no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente pela Adminiskação, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do tLr-t. l-{-l rla Lci rr" I 4. I i-1. tle l0l I , comunicando-se à

empÍesa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo confratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
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da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respoosabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.8. Liquidação
9.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqúvalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7", §

9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei l" l-1. l-l-1. de l0l l.
9.8.3. Para frns de liquidação, o setor competcnte deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciai
documento, tais como: ç
9.8.3.1 . O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributiirias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento

f/e

&ubrlca

sdo

Õ

de cobrança equival P.'

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
9.1 I . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(TNSTRUÇÃO NORMATWA N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçào de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizc
sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considcrada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

art. 68 da Lci n" I4.133 de 202 I
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9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

sc decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
10, Prezo de Pagrmento
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruçao Nornratrra SI:(il:S \'lE

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao conhatado serão atualizados
monetariamente entre o termo f,rnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicaçâo do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção
monetiíria.
10.3. Forma de Pagamento
10.3. l. O pagamento será realizado por meio de ordem bancríria. para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuLtia prevista na legislação aplicável.
10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabclecidos na legislação
vigente.
10.3.5. O contratado regularmcnte optantc pelo Simples Nacional, nos tcrmos da Lci
C,orlplcrnenta , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamonto
tributríLrio tàvorecido revisto na referida Lei Com lementar.

II.I. FORMA DE SELEÇ O E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
I 1 . I .l . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃd,:'
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICO , com adoção do critério de ju

7c

11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes lr\ !l À.

demonstrar a capacidade do licitante de rcalizar o obj eto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.3.3. A regÍa para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
nos termos
do art. 17,

lgaíyÍ€nto
/rb
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pelo MENOR PREÇO.
II,2. FORMA DE FORNECIMENTO
11.2.O fomecimento do objeto será integral.
11.3. ExrGÊNCTAS DE HABILITAÇÃO
I 1.3.1 . Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

@
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§ l', da Lei n" 14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente seÍão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
I 1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçào de propostas e lances e de julgamento, a verificaçào
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
I1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
I 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encamiúados para
a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
I 1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substiruição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121 , aÍt. 64)
I 1.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apuÍar fatos existentes à época da aberhra do certame; e

I1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas:
I 1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detcntor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no
LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://[icitanet.com.br//, e ainda nos seguintes
cadastros:

I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
I L7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça.
I1.8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

União -TCU.
I 1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.
I I .10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
ll.l2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
I1.13. O

roarrrrur^
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licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I1.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

11.14.1. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I1.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em relação à

habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
habilitação técnica.
I l.l5.l. É dever do licitante atualizar pÍeviamente as comprovaçôes constantes do LICITANET,
paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
I 1.15.2. O descumprimento do subitem acima implicanl a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
I I . I 6. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de l0% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.
ll.l7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (ünte quatro horâs)
sob pena de inabilitação.
11.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
ll.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
1 1.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a Íilial, todos os documentos devcrão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
I I .20.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
1 I .21 . Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para Íins de habilitação:
ll.2l.l. DocUMENTAÇÃo RELATwA À HAnn IT,AçÃO.rUnÍntC.l (arrigo 66 da Lei
n'14.133/2t).
I I .21.1 .1. Ato Constitutivo da cmpresa, sendo:
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a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso
de sociedades comerciaís e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus administradores:
b) Prova de inscrição do ato constílutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoia em exercício;
c) Decreto de autori:ação em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para.funcionamento, expedido por
órgão compelente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

II.21.2. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À NECUIAruDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 6E da Lei no 14.133/21).
11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n' 14.133/21);
11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o
objeto da presente licitação (aúigo 68, inciso II, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente
a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas no artigo I I , parágrafo único, alineas "a" a "d", da Lei n" 8.212, de
24 dejulho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n' l4.l33l2l);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda
Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' 14.t33/21);
11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 6t, inciso III, da Lei n'14.133/21);
11.21.2.6. Prova de regularidade peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonsúando siruação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei n'
t4.t33t2t);
ll .21.2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Leí n" 12.440,
de 7 dejulho de 201I (ertigo 68, inciso V, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.8. No caso de isenção ou nào incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
11.21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua rcgularidade fiscal,
entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma teÍá! o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis para reg:Jarizaçáo, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - príLzo este que poderá
ser pronogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1" do Art. 43 da
LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
11.21.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SMPLES
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site da Secretaria da Receita Federall
11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstÍação do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do
estatuto ou âto constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites
cstabelecidos no artigo 3', incisos I e II, da Lei Complementar n' 123106.
I1.21.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO.
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l\

I 1.21.3.l. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais
(aÍigo 69, inciso ll, da Lei n' 14.133121), com data de expedição não superior a 90

(noventa) dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação.

conforme artigo 99, inciso II, da Lei n' I l.l0l, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiveÍ em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165

da Lei n' I l.l0l/05;
b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de

possibilidade de participação da empresa em contratações públicas, bem como

evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade

econômica da mesma;

11.21.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data desigaada para entrega dos

envelopes, capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a l0% (dez por cento)

do valor estimado da contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no

Registro Cívil das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede

(artigo 69, § 4", da Lei n" 14.133121); ...

11.21.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Conuíbeis dos 2 (doi

exercicios sociais (artigo 69, inciso I, da Lei n" 14.133/21),já exigívei

na forma da Lei, que poderá ser atualizado por índices oficiais quando

mais de 3 (três) meses da data da apresentação de propostas, onde deverá estar Íc
evidenciada a boa situação financcira da empresa. observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Jun

Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da

empresa, acompaúada dos Termos de Aberh:ra e Encerramento do Livro
Dirírio do qual foram extraídos, vedado a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-

á através de cópia de publicação do balanço emjomal de grande circulação
ou competente diá.Lrio oficial e ata da assembleia geral ordiniíria que o

s;últimos ,(
s e apresen6dos'

encerradghâuô.
,ica

I r'i

Rua 21 deAbÍil, 1525, CentÍo
conrato: (63) 3437-1248 - CÉP: 77.915-000
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aprovou bem como prova de seu devido arquivamento no registro do

comércio, sendo dispensada, assim, a apresentação dos termos de abem:ra

e encerramento dos livros fiscais, nos termos do artigo 289, § 5', da Lei n"

6.404, dc 15 de dezembro de 1976;

c) Entende-se por'Já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o

Balanço Patrimonial e as Demonsttações Conlibeis referentes ao exercício
social imediatamentc antecedente ao ano da licitação quando a data de

apresentaçeo dos documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos

termos do artigo 1.078, inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no

caso de empresa que utilize o Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das

peças contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de Contas

da União, acórdãos 199912014 e l1912016, ambos do Plenário);

d) A comprovagão da situação financeira da empresa será constatada

apresentação dc declaração, emitida por contador devidamente habiliado,
devendo ser acostada.s a Certidão de Regularidade ProÍissional na

declaração, de que a empresa obtem de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I ( um)
resultantes da aplicação das formulas:

(
Ativo Circulante + Rerlizável r Longo Prazo

Passivo Circulante + Pesivo fiio Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Pasivo Nio Circulante

Ativo Circulante
Prssivo Circulante

t4
!,frub"r,

()

\
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Rua 21 deAbril. 1525. Centío
Conrato: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000

(o
11.21.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em

qualquer dos índices de Liqüdez Geral (LG), Sotvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverào comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10Yo (dez
poÍ cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

I1.21.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,
observado que o critério de arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à

@ /cAcl«,ElRlNHA
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a

Norma ABNT NBR 5891 : I 977.

11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1", da Lei n"
t4.r33t2t)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa,
número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial
completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para
formalização de contratos;
b) A falta de apresentagão da declaração especificada neste item não inabilitará a

licitante, entÍetanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) rcpresentante(s) legal(is) da empresa;

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno pone (EPP)
deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaração de
Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta
dessa informação nào inabilitará a proponente, entretanto implicani no fato de que nào fará jus ao

tratamento diferenciado previsto na lri Complementar n" 123106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigeníe da empresa licitante,
expedido pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e

comprovante de endereço);
I1.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitanle será declarado vencedor.

12,t. O orçamento estimado da presente contratação nào será de caráter sigiloso, estando
disponível para consulta pública, conforme dispõe o art. 7" da Lei n' 14.13312021.
12.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.296.3E1,54 (dois milhões duzentos e

noventa e seis mil trezentos s oitenta c um reais cinqucnta e quafo ccntavos), conformc planilha
de custos anexada ao resente edital.

13.1. A presente alteração na Ata de Registro de Preços tem por objetivo modificar o(s) item(ns)
registrado(s), conforme descrito abaixo, em razáo de inserir a justificativa: necessidade
administrativa, erro material identiÍicado, adequação de especificações técnicas, atualização de
preços, substituição de fornecedor, devidamente justificada nos autos do processo

administrativo.
13.3. Permanecem inalteradas as demais cláusüas e condições da Ata de Registro de Preços,
especialmente quanto à vigência, obrigaçôes das partes e forma de fomecimento, que continuam

R lil

Rua 21 deAbril, '1525. Centro
conraro: (63) 3437-1248. CEP: 77.915-000

T2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13. DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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em pleno vigor.
13.4. Esta alteração passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, integrando-se à Ata de

de OS ra todos os fins de direito.

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste
Instrumcnto Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:

a) Multa de 1094 (dez porcento) do valor global da proposta, no caso de inexecução
total da obrigação;
b) Multa de I 0%, (dez por cento) do valor correspondente à parle não cumprida, no caso
de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitad.o:
c) Multa de 0,3rí' (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do semiço deste
credenciamento, até no mártmo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será consitlerado
descumprimento parcíal da obrigação, conforme alínea anlerior;
d) Suspensão temporária do direito tle licitar e impedimento de contratar com a
Administação Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo
que for fitado pela Ádministração en função da natureza e a gravidade da falta
cometid.a, respeitados os limiles legais;
e) Suspensão definiliva dos serviços;

fl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ádminislração Pública,
considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Administraçâo, Planejamento e Orçamento/Administração Municipal. Caso a Credenciada
não tenha nenhum valor a receber do Municipio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo,
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgão competente para
que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial
da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administação,
Planejamento e Orçamento/Administração Municipal mediante respectivo processo
administrativo, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das penalidades
de adveÍência, suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de
credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situaçâo como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito da

Jiil

Rua 21 deAbíil, 1525, CentÍo
Conlato: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000

I4. DAS PENALIDADES
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Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sançôes previstas neste contÍato poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa.
14.9. Neúuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força
maior e caso forhrito.

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenuncla ex ressa a uer outro ma)s v ile ado ue

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Cachoeirinha - TO, aos 25 dias do mês dejunho de 2025

Responsávcl pela Elaboração

GECILDA

MARINHO
digÍtàl po. GECILD

MARINHO

PEREIRA:OO6Z llflRÀ30ó7roeer83
1099183 14jrií7{3'oo'

Gecilda Marinho Pereira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento - SEAPLAN

,1
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Rua 2í de Abril. 1525. Centío
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15. DO FORO

I6. DAS ASSINATURAS
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Dessa forma, nos termos da Lei de Licitações No 14. 133, aprovo o presente Termo de Referência.

Aprovo o Termo de Referência e a despensa observada as normas legais:

Cachoeirinha - TO, aos 25 dias do mês de junho de 2025

5ÂNDRTMÂR ALvEs lltr fli,f,tr íg',
DA D stLvÀol93o85zl ol

slLvÂ:03e30ss21 or }:fr ioj;#;'s
Sandrimar Alves da Silva

LUctNm À4&miÂo Msniqinê,L *n* *.
AI_MEIDA LUCF{ET! Mn trD 

^LMED

coELHo:7035íe5 t 04 áffÍ,T;:l?iH,o, ",*
Lucinete Miranda Almeida Coelho

Gestora Municipal do Fundo Municipal de Desenvolümento da Educação

JOSILENEPEREIRA rd,.dod.í.@drrrpo,
JOsrEç FÉÉi^ OO(

5ÁNTOS:8958472/tl 3,1

Josilene Pereira dos Santos
Gestora Municipal do Fundo Municipal de Saúde

LUztAISABELLEAL f,*Ê#Jtrf#r*
ALMEIDA DE sôlJs^$!o]7oeor.6

50usA:o3037ogol46 0'r'6 2025 0615 r':37í0

Luzia Isabel Leal Almeida de Sousa
Gestora Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social

crcERo MARTNHo }llil1".ã',::iliÍ3*'
rEAo2soo88622oo ffi:fltT#r.,,-

Cícero MailTo Leão
Gestor Municipal do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiriúa - TO

ç
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Prezados Senhores,

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)........ portador(a) da
cédula de identidade no.........................................e do CPF Íro....................... Cargo a
participar da licitação instaurada pelo Município de Cachoeiriúa/TO, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, sob o no 008/2025, na qualidade de REPRESENTAIITE LEGAL, outorgando-
lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa......................., CNPJ
no.....,................. bem como formular propostas e pÍaticar todos os demais atos ilerentes ao
ceÍame.

Local, data

Assinatura,/Carimbo

§

€

/s

t,,
bri^^
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Rua 21 de AbÍil. 1525, CentÍo
conraro: (63) 3É,37-1248 - CEP: 77.9í5-000
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ANEXO II . CREDENCIAMENTO
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇOES DESTE EDITAL

Ilmo. Seúor;
Gabriel Jardim de Sousa;

Pregoeiro Oficial.

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, bem como as

cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada vencedora do certame do

PREGÃO PRESENCIAL SRP 008/2025. cujo o objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO ON EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS
(GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓT,OO »TBSOL COMUM E ÓLEO
DIESEL SIO, ÓLEOS LUBRITICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE FREIOS, FLUIDO
PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
FROTAS DA PREFEITURÂ MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS DE
CACHOEIRJNHA - TO. em virtude da demanda existente.

Local. data

Assinatura./Carimbo

t,
ot9

C
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\
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Rua 2'l de Abril. 1525. Centro
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A empresa...... inscrita no CNPJ no com sede

E - Mail: pmcachoêirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAi'IENTO E ORçAMENTO

no Município de...................... ., por intermédio de seu

ESTADO DO TOCANTINS
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CNPJ: 25 064 06410001 -87
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n4..................

representante legal o(a) Sr.(a)................. ..., portador (a) da CaÍeira de

Identidade no ............................e de CPF no DECLARA para

fins do disposto no Edital do Pregão Presencial SRP n" 009/2025. objetivando REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓI,TO NTTSBI-
COMUM E ÓLEO DIESEL SIO, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE
FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32), PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS FROTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS
MUNICIPAIS DE CACHOEIRINHA - TO, em virtude da demanda existente, em

conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no

anexo I do presente edital), sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta

empresA na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3o da Lei Complementar n' 12312006:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3" da lei Complementar

n'123112006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do

artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de Janeiro de 2006.

Local, data
'fls

Assinatura./Carimbo

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratiflcando-se a
condição jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

uôrica
,RI \'-I
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ANEXO IV -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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ANE-XO \'.I'ERNIO DE INI'E(;RIDADT] E ETICA

A empresa ........., inscrita no CNPJ no ...., por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr.(a) ........., portador (a) da Carteira de

Identidade n' e de CPF no para fins de participação no

procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que a empresa

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contriírios à leis, noÍÍnas, regrÍs e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,
que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo
5o da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013 - Lei Anticonupção.

Outrossim, declara ainda, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar
e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando srras atividades nas melhores
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Recoúece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

Local, data

Assinatura,/Carimbo

À,. l!{
'.1

í. .:t

i'', -
,ltuo'""'

{

Y

\

ô

,aararYUo^
Rua 21 de Abril. 1525. Centro
conraro: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000@ JcÂc]reErRrNHA



I

i-h»

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25 064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525- CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

(63) 3437-12

SECRETARIA MUNICIPÂL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO

Prezados Seúores,

A empresa ......, CPNJ no ............,estabelecida no endereço

Bairro ..........., Telefone..............., Município de ......................, Estado ........, CEP, através de

seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N" X)02025, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno

coúecimento do seu conteúdo, se propôe a realizar o fornecimento dos produtos objeto desta

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir:

ITEM DESCRTÇÃO UNID MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
001

002
00i

l. O PREÇO da proposto paÍa Íealizar os serviços referentes ao futuro e eventual fomecimento do objeto deste certame é

de P.$...... (............... ).
2. No preço estilo incluÍdos todos os custos diretos ou indíretos para a prestação dos serviços, inclusive tributos,
equipamentos, pessoal, tâxas, transportes, alimentaçAo etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem o serviço

licitado.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de ó0 (sessenta) dias contados a paÍtir da dÀta de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estaÍ apto do ponto de vistajurldico, econômico, técnico e operacional para os serviços que
vintegram esta proposta.

6. TNFORMAÇÔES SA.XCO BANCÁRIAS:
Banco: ........................ Agência:.......................... Nútnero da Conta Bancária: .. Titular da Conta

Bancária: .........,.....

7. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA LICITANTE:
Nome:

RG ....

CPF... r:
ç

lFts.
IRUôT

lçr
Local. data
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Assinatura,/Carimbo
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ANEXO VII - MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores,

A
no ....................com

inscrita no CNPJ

no Municipiosede n4....

Outrossim, declara que:

Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos parÍr sua habilitação no

presente processo licitatório, assim como que estii ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do ENVELOPE DE N" 02 -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO, em conformidade com artigo 62 da lei de ticitações

14.133/2l,para panicipação no PREGÃO PRESENCIAL DE N" 008/2025.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital

Assinatura./Carimbo
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Rua 21 de Abrrl, 1525, CentÍo
contaro: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.9Í5-000@ iCÂG]&EIRINHA

de...................... tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta de

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA
ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL SIO, ÓLEOS LUBRIFICANTES,
GRAXAS, FLUÍDOS DE FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32),

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS FROTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E

FUNDOS MUNICIPAIS DE CACHOEIRINHA - T0, em virtude da demanda existente, em

conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no anexo I

do presente edital, em conformidade com o Edital mencionado.

Local, data
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Município de que possuímos capacidade técnica
instalada estmturas e totais condições paÍa em conformidade com os pmzos e exigência contida
no edital desta licitação e seus anexos para executar REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO UB EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS
(GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓITO »MSTI COMUM E ÓLEO
DIESEL SIO, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE FREIOS, FLUIDO
PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
FROTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS DE
CACHOEIRINHA - TO, em virh-rde da demanda existente, em conformidade com as

quantidades e especificaçôes constantes no Termo de Referência no anexo I.

Local, data

Assinatura,/Carimbo
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ANEXO VIII
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A PREFEITURA MUI,{ICIPAL DE CACHOEIRINHA"/TO, pessoajuridica de direito público,
inscrita no CNPJ n' 25.064.064/0001-87, com sede na Rua 21 de Abril, n' 1525, Centro, CEP:
77.915-000 - Cachoeirinha" neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercicio, o Sr.

Sandrimar Alves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0, Centro,
Cachoeiriúa - TO, inscrita no CPF no ***.308.521-**, FLINDO MLINICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA CACHOEIRINHA./TO, pessoa juridica de direito público, inscrita
no CNPJ n'29.858.49710001-65, com sede na Rua 21 de Abril, n" 1525, Centro. CEP: 77.915-
000 - Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu Gestora Municipal em exercicio, o Sr
(a) , Lucinete Miranda Almeida Coelho, Cestora Municipal do Fundo Municipal de Educação
inscrita no CPF' ***.554.951-**, brasileira, residente domiciliada nesta Cidade de Cachoerinha

- TO, FUNDO MLNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n" I 1.337.082/0001-80, com sede na Rua 21 de ABRIL, n' 1525,
Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeirinha, neste ato representado por seu Gestora Municipal em
exercício, o Sr (a). Josilene Pereira dos Santos, brasileira, residente e domiciliado na Rua Conego
João Lima 0l LT 02 00 25, Centro, Cachoeirinh4 portador do CPF no 895.'r**.***-34, FUNDO
MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRINHA - TO, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ n" 17 .544.10610001-59, com sede na Rua 2l de ABRIL, n" 1525,
Centro, CEP: 77.950-000 - Cachoeiriúa, neste ato representado pela Gestora em exercício, a Sr.u

Luzia Isabel Leal Almeida de Sousa, inscrito no CPF' ***.370.901-**, brasileiro. residente
domiciliado nesta Cidade de Cachoeriúa - TO, FLINDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n" 19.859.988/0001 -77 , com sede na Av.
Cônego João Lima" n/s, Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeiriúa - TO, neste ato representado
por seu Gestor Municipal em exercício Sr. Cicero Mariúo Leão, brasileiro, residente e

domiciliada na rua das palmeiras, Centro, Cachoeirinha/TO, inscrito no CPF no ***.088.622-**,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,
para REGISTRO DE PREÇO§ n" X)í2025, PROCESSO ADMINISTRATM N.'
11912025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto to 11.462, de 3l de março de

2023, e em conformidade com as di oes a se lr:

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de c.
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo, que é

t a a , a r r u a 
^ 
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parte iny'grante
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ANBXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.',.........

I. DO OBJETO
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desta Ata assim como as pÍopostas cujos preços teúam sido registrados, independentemente de

transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e miiximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QI-JANTITATIVOS

Fornecedor (ruxl-to social, CNPJ/M F, endereço, conkúos. reprusentanle)

ITEM
QLIANT

ESPECINCAÇÁO MARCA UND
VAL()R

UNITARIO
VALOR
TOTAL

r. ÓncÃotS) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2. Os órgãos participantes:

3.2.1. FIJNDO MI.INICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
3.2.2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

3.2.3. FLINDO MLTNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

3.2.4. FI,]NDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRINHA _ TO.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminisração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não paÍiciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4. L I . ApresenÍação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaÇões

de provável desabastecimenío ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. Demonstraçõo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do arr. 23 da Lei n" 14.i,33, de 2021:€ ...,..
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadúa-ã'lo---y.'..

fornecedor. ( '{i7

i-t^"- \

+l'* " ,/
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4. DA ADESÂO À Ar,r nr REGISTRO DE PREÇOS
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios coníraíos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

pronogado excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadoÍa, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registÍâdo na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não paÍicipantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal podeni ser exigida para fins de transferências voluntri.Lrias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do arl.23 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

contratação e a cada exercício Jinanceiro a disponibilidade de c
L'
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO N,I IT,I DE REGISTRO DE PREÇOS

@ JCAGIGETRTNHA

9,.
Rua 21 de AbÍrl. 1525, Centro "-)\ -
conrato: (63) 3437-124E - cEP:77 9í5ô6';

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, em caso de pronogação da ata, poderá ser
renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de regístro de preços Íerá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observard no momento da
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um)

exercício Jinanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumenío substit to deverá haver a

indicação da disponibilidade dos crédítos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou ouEo instrumento hábil, conforme o art. 95 da lri n" 14.133,

de 2021.

5.2. l. O inslrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

arÍ. 124 da Lei n" 14.133, de202l.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direê deverão ser observadas as

segúntes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.1. I . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licilante oferecer ou não proposla em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ala, na forma de anexo, o regisíro dos liciÍsntes ou dos

fornecedores que:

5.4.3. Áceitarem cotar os bens, as obras ou os semiços com preÇos iguais aos do

adjudicatário, observada a classiJicação da licitação; e

5.4.4. Mantiverem sua proposla oríginal.

5.4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiJicaçõo dos licitaníes ou

dos fornecedores regisírados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

paÍa o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas paÍa o preço do adjudicatrírio antecederão aqueles que mantiverem sua pÍoposta

original.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços pÍaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6. I .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou Íaío do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculóveis, que inviab It,

//F 
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a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínes "d" do inciso II do caput

do art. 124 da Lei n" 1 4. I 33, de 2021 ;
6.1 .2. En caso de criação, alíeração ou extinção de quaisquer Íributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editol ou no aviso de contrataçtÍo direta de cláusula

de reajustamento ou repactwrÇão sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'
14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamenlo, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos pard d contratação;
6.1.5. No caso da repoctuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

crítérios deÍinidos para o contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrdo tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praíicados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administr atívas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiJicação, para veriJicar se

aceitam redwir se s preços aos valores de mercado e não convocará os licitanles ou

fornecedores que til)eram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamenlo da ata de registro de preços, adoíando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem frrmado coníratos decorrentes da aÍa de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vislas à alteração contratual, observado o disposto no arí. 124 da
Lei n' 14.1 33, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente gu9!:,-=--.
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.3. Neste caso, o fomecedor encamiúara, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.1. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata" sob

pena de cancelamento do seu registro, sem prejrrízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.

7.3.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

o disposto no item 5.7.

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.3.4. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.3.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contÍatos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enüe os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.1. De órgão ou eníidade participante para órgão ou eníidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadeçft,^.
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11 .462, de 202{ 'i?i^'"" \
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaÍlejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quântitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito enÍre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçiÍo pelo órgão ou pela entidade

gerenciador4 dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

devidamente comprovadas e justifi cadas:

9.5.l. Por razão de interesse público;
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITÀNTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

@ /cAcleElRlNHA I nra zr deAbí|. 1525, Centro

I 
conraro: (63) 3437-1248. CEP 77.9 00

9.1 . O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1 . t . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aÍigo 27, § 2",

do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá" mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.3. O cancelamento de regisüos nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, totâl ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
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9.5.2. Á pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ouforça maior: ou
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou iníerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e
27, § 4", ambos do Decreto n' I1.462, de 2023.

10.1. Local da Entrega: Os produtos deverão seÍ entregues no
endereço............ ..........., Do honário das 08:00 as 12:00 das 14:00 às 18:00,
mediante agendamento prévio com a equipe responsável pela recepção.
10.2. Pruo de Entrega: A entrega dos produtos deveú ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de assinatura do contrâto ou da emissão da nota de empeúo,
conforme aplicável.
10.3. Responsabilidade pelo Transporte: Caberá à contratada toda a responsabilidade pelo
transporte, acondicionamento e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com
todos os custos envolvidos.
10.4. Condições dos Produtos: Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições,
devidamente embalados e com todas as especificações técnicas exigidas no termo de referência.
10.5. Recusa de Produtos: A contratante se reserva o direito de recusar produtos que estejam em
desacordo com as especificações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo de

validade (quando aplicável).
10.6. Recebimento DeÍinitivo: O recebimento definitivo dos produtos será formalizado mediante
atesto de servidor desi ado, a a verifi da conformidade com os uisitos do contrato.

11.1. E de Íesponsabilidade exclusiva da empresa contratada assegurar que os produtos sejam
entregues no local indicado, devidamente acondicionados, com lacres e rótulos intactos (quando
aplicável), respeitando as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, sob pena de
recusa do recebimento da Admini ao.

12.1. Os produtos objeto deste Registro de Preços, tais como combustíveis (gasolina comrun,
gasolina aditivada óleo diesel comum e óleo diesel Sl0), óleos lubrificantes, graxas, fluidos de
freios, fluido protetivo de radiadores e ARLA 32, deverão ser fomecidos em perleitas condições
de uso, dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos reguladores competentes, com
validade mínima de 12 (doze) meses, quando aplicável, a contar da data da entÍega ou retirada,
devidamente lacrados e rotulados de acordo com as normas técnicas vigentes.

12.1.1. O fomecimento poderá oconer de forma fracionad4 conforme demanda da
Administração, devendo os combustíveis ser entregues diretamente no(s) posto(s)
da(s) empresa(s) contratada(s), ou em local previamente indicado pela contratante,
conforme especificado no Termo de Referência, mediante autorização formal do
setor requisitânte. < ,;. .

12.1.2. No caso de fomecimento de lubrificantes, gÍaxÍls, fluidos e demais prodr4bí-
em embalagens, a entÍega deverá ser rcalizada no endereço: setor respons{ynel.

t """
a'âuó'/"".. ..
2

-\'-'
\z
")

-"/
\

Rua 21 de Abril. 1525. Centro

IO. DAS CONDIÇOf,S DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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exclusivamente em dias úteis, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 às 17h00,
mediante prévio agendamento com o setor responsável.
12.1.3. Será de responsabilidade da empresa conúatada todo o transporte e eventual
descarregamento dos produtos no local designado pela Administração, sem qualquer
ônus adicional.
12.1.4. Os produtos entregues ou abastecidos serão conferidos no ato, podendo ser
recusados se estiverem em desacordo com as especificações contratuais,
apresentaÍem embalagens dânificaíi"" ou violadas (quando aplicável), estiverem fora
do prazo de validade ou não atenderem aos padrões técnicos exigidos.
12.1.5. Em caso de irregularidade, a empresa contmtada deverá providenciar a

substituiÉo do item recusado ou a correção da falha no privo máxiao de 03 (três)

dias úteis, contados da notificação formal emitida pela Administração.
12.2. O recebimento definitivo dos produtos ou serviços sení formalizado após a verificação da
conformidade com as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência" mediante
âtesto do sen idor nsável.

13.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem a
Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:

Servidor Responsável:

Unidade vinculada:

Cargo/Função

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de prcços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratâções

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art.8o, inc, IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ôrgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.
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15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontraÍn-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.
15.2. Para ftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teoÍ, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s)

registrado(s)
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